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SUPERINTENDÊNCIA 
 

 
 

COMISSÃO 
 

Portaria-SEI nº 188, de 23 de outubro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/ EBSERH, de 

07 de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de 

janeiro de 2019; 

 

Considerando a Resolução COFEN nº 593/2018 que normatiza, no âmbito dos Conselhos 

Regionais de Enfermagem, a criação e funcionamento das Comissões de Ética de Enfermagem 

nas Instituições de Saúde com Serviço de Enfermagem; RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os empregados abaixo nominados para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão Eleitoral – CE, que tem como objetivo organizar, dirigir e 

supervisionar todo o processo eleitoral da Comissão de Ética de Enfermagem do Hospital 

Universitário Ana Bezerra – Huab. 

 

EMPREGADO SIAPE 

Francisca das Chagas Soares Pereira 220**** 

Larissa Vitória de Melo Dantas 334**** 

Rita Berenice da Silva Costa 215**** 

 

Art. 2º A Comissão terá um prazo de 60 dias para conclusão dos trabalhos, a contar da data da 

publicação dessa portaria. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


